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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SEDUC – REFORMA

 

1 GENERALIDADES

1.1 O início dos serviços fica condicionado à emissão da ORDEM DE SERVIÇO por parte da Secretaria, e da
autorização pelo fiscal da obra, através de registro no Termo de Abertura do livro DIÁRIO DE OBRAS;

1.2 No decorrer da execução dos serviços, a contratada deverá obedecer, com rigor, às especificações e
aos projetos, sob pena de ter que demolir e refazer tudo o que estiver em desacordo com os documentos
supracitados, sem direito a qualquer indenização;

1.3 Durante a execução dos serviços, a contratada poderá utilizar as dependências da unidade escolar
como depósito, almoxarifado, etc., e suas áreas livres como canteiro de obras, desde que em qualquer
dos casos não haja comprometimento dos serviços já executados;

1.4 Fica proibido a utilização de calçadas, quadras esportivas, cimentados, etc., como masseiras;

1.5 A contratada obriga-se a transportar para o depósito do centro de triagem da Secretaria da Educação,
todos os materiais retirados da escola que encontrem-se em estado de reaproveitamento;

1.6 A contratada obriga-se a remover das dependências do terreno da unidade escolar, todo o material
proveniente das demolições executadas e da limpeza do terreno e da obra;

1.7 Todos os materiais a serem empregados na obra serão novos e de boa qualidade;

1.8 A reutilização de qualquer material somente poderá ser feita com a aprovação, por escrito, da
fiscalização;

1.9 Para os materiais especificados serão admitidos similares, subentendendo-se como similar, um
material de igual ou superior qualidade. A aprovação destes materiais deverá ser feita previamente pela
fiscalização;

1.10 Correrão por conta da contratada, todos os itens relacionados com a execução da obra, tais como:
materiais, mão de obra, obrigações sociais e equipamentos necessários à boa execução dos serviços;

1.11 A liberação de fatura, por parte da fiscalização, se dará em até 07 (sete) dias após sua entrada,
através de protocolo, na Gerência de Arquitetura e Engenharia;

1.12 O pagamento das faturas só se efetivará quando a fiscalização fizer a medição dos serviços
executados. A contratada deve estar ciente de que os quantitativos da medição não são,
necessariamente, os previstos na planilha orçamentária original;

1.13 Quando a contratada entrar com o pedido de faturamento, a ele deverão vir anexos a sua planilha
de medição (quando se tratar de um lote de escolas, deverá vir uma planilha geral e uma por escola) e
um mínimo de 06 (seis) fotografias, capazes de retratar o estágio dos serviços naquele momento, bem
como a via da contratante, da ART da obra no CREA-PI;

1.14 O pagamento da 1ª (primeira) fatura fica condicionado à colocação da placa de identificação da obra
(1.01), conforme modelo padrão, fornecido pela Secretaria;

1.15 O pagamento da última parcela fica condicionado ao assentamento da placa de bronze, cujo modelo
e conteúdo serão fornecidos pela Secretaria, bem como ao recebimento da obra por parte da
fiscalização;

1.16 Para o recebimento da obra, a fiscalização testará todas as instalações elétricas, hidráulicas e
sanitárias, de modo que cabe à contratada o esmero na execução dos serviços, a fim de que não haja
dissabores, posto que o recebimento só se dará mediante a constatação do perfeito funcionamento
destas instalações;

1.17 Ao atestar que todos os serviços estão executados de acordo com os projetos e especificações e que
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estão em perfeito funcionamento, o engenheiro fiscal assinará o Termo de Recebimento Provisório da
Obra;

1.18 O Termo de Recebimento Definitivo da Obra só se dará 90 (noventa) dias após a data do Termo de
Recebimento Provisório, quando então será devolvido o valor retido a título de caução;

1.19 A fiscalização terá poderes para afastar da obra qualquer funcionário que seja julgado nocivo ou
prejudicial ao bom andamento dos serviços;

1.20 Os serviços omissos nestas especificações somente serão considerados extraordinários quando
autorizados, por escrito, pela fiscalização;

1.21 Esta especificação geral tem o objetivo de expor aos licitantes e contratados as considerações do
orçamentista na composição dos preços unitários dos serviços de modo que os seus preços também os
observem, posto que a fiscalização se pautará na sua estrita e rigorosa obediência. A esta especificação
geral, integra-se como anexo uma especificação para cada unidade escolar, em que o orçamentista dirá o
local onde serão realizados os serviços, em função dos quantitativos por ele levantados.

2 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA (3,00 x 1,50m);

De acordo com o modelo fornecido pela Gerência de Arquitetura e Engenharia da SEDUC;

2.2 LOCAÇÃO DA OBRA:

A Empreiteira procederá a aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de quaisquer outras
indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no local.

A obra deverá ser locada após a limpeza e regularização do terreno.

A locação constituirá de marcações, através de fixação de pregos em gabaritos de madeiras, dos
alinhamentos com indicação suplementar à tinta para facilitar a visualização.

A marcação será feita rigorosamente de acordo com os projetos e qualquer erro será de inteira
responsabilidade da empreiteira contratada.

Em caso de inexistência de meio-fio, deverão ser obedecidos os níveis indicados no projeto fixando
previamente o RN geral a obedecer.

O CONSTRUTOR procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de quaisquer
outras indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no local.

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto, a
ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito.

 

3 SERVIÇOS PRELIMINARES:

3.1 DEMOLIÇÃO DE REBOCO OU CHAPISCO DE REVESTIMENTO:

Este serviço consiste na retirada da argamassa de revestimento até a completa e perfeita exposição da
alvenaria. Fica proibido a prática de DEMOLIÇÃO incompleta com o objetivo de evitar o emprego do
chapisco de aderência;

3.2 BOTA FORA:

Este serviço consiste na remoção de todos os entulhos e materiais inservíveis resultantes da ampliação
do prédio para um local adequado fora da escola para que possa ser removido definitivamente por
caminhões;

 

4 COBERTURA:

4.1 RETELHAMENTO (remoção e recolocação):

Este serviço envolve a descida dos elementos vedantes da cobertura, a sua classificação, a imersão em
água com sabão em pó, a lavagem (de cada peça de modo que toda a sujeira removível desapareça e a
recolocação sobre o madeiramento da cobertura;

4.2 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA (CANAL, COLONIAL OU MARSELHA):

Este serviço consiste no fornecimento e colocação das telhas sobre a estrutura de madeira. As telhas
inferiores (ou de canal) terão, na parte de baixo, chanfro plano e paralelo às ripas para evitar o seu
escorregamento. As telhas superiores (ou de capa) terão na parte interna, saliência ou anel que limita o
recobrimento das telhas de capa. O assentamento é feito inicialmente com os canais, no sentido da
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inclinação do telhado, do beiral para a cumeeira, colocando-se as telhas com a extremidade mais larga do
lado da cumeeira. Na sua parte mais larga, a distância entre duas fieiras de canais será de cerca de 5cm.
As telhas sobrepõem-se cerca de 10cm. As capas são colocadas com a extremidade mais estreita voltada
para o lado da cumeeira e a sobreposição limitada pela saliência acima mencionada é de,
aproximadamente, 10cm;

4.3 FORNECIMENTO DE TELHA CERÂMICA:

Este serviço consiste, tão somente, no fornecimento de telhas cerâmicas (canal ou colonial) para
reposição, em função das perdas no processo de retelhamento. A colocação destas telhas sobre a
estrutura de madeira já está prevista no serviço “Retelhamento”.

4.4 CUMEEIRA E CALIÇA:

Estes serviços consistem na execução do acabamento do telhamento com telha cerâmica e serão
executados nas cumeeiras, nos espigões e na parte terminal do telhamento, na direção perpendicular às
ripas, com o objetivo de protegê-las das intempéries. Será usada o mesmo tipo de telha, assentada com
argamassa mista de cimento, cal e areia grossa, no traço 1:0,25:4. Na execução, atente-se para o fato de
que este acabamento deve estar alinhado no seu topo e nas suas laterais e que, na parte terminal do
telhamento, as telhas de acabamento deverão cobrir a ponta das ripas.

4.5 BEIRA E BICA:

Este serviço consiste na fixação das telhas ditas de capa às telhas ditas canais, no beiral da cobertura,
através de uma argamassa mista de cimento, cal e areia fina, no traço 1:0,25:4. No caso de telhas canais,
esta massa deve ficar ligada às abas das telhas; no caso de telhas coloniais, a massa deve preencher todo
o contorno da cabeça das telhas, no caso de telhas marselha ou amianto, não haverá beira e bica.

 

5 REVESTIMENTO:

5.1 CHAPISCO DE ADERÊNCIA:
Este serviço consiste na aplicação de uma argamassa de cimento e areia grossa, no traço 1:3, diretamente
sobre as superfícies que irão receber qualquer revestimento. Antes da aplicação, as superfícies
destinadas a receber o chapisco de aderência serão limpas a vassoura e abundantemente molhadas.

5.2 EMBOÇO:

Este serviço consiste na aplicação de uma argamassa de cimento, cal e areia fina no traço 1:2:6, sobre o
chapisco de aderência. O emboço servirá de base para o assentamento de algum tipo de revestimento.
Quando o revestimento não for o chapisco de acabamento, deve-se ranhurar a superfície do emboço
para melhorar a aderência com o revestimento que se assentará sobre ele. A espessura do emboço não
deve ultrapassar 15mm.

5.3 REBOCO EM PAREDE:

Este serviço consiste na aplicação de uma argamassa de cimento, cal e areia fina no traço 1:2:8, sobre o
chapisco de aderência das paredes. No momento do entariscamento do reboco, deve-se atentar para o
esquadro entre as paredes adjacentes. Para acabamento, o reboco deve ser desempenado e, após ter
atingido o ponto de cura satisfatório, ser alisado com a “trolha”.

 

6 ESQUADRIAS:

6.1 ESQUADRIAS EM GERAL:

As portas de metalon e chapa dupla da unidade, deverão ser confeccionadas em tubo retangular
(metalon) 30mmx70mm com parede bitola M.S.G 18 (estrutura) e bandeja em chapas bitola M.S.G 20,
com dupla face e dobradiça tipo gonzo. As chapas do metalon deverão ser reforçadas nos pontos onde
serão assentadas as dobradiças. Toda fechadura será tipo cilindro de embutir com maçaneta e de boa
marca.

As fechaduras deverão ser aprovadas previamente pela fiscalização mediante apresentação de amostra
fornecida pela contratada.

As janelas metálicas deverão ser confeccionadas em metalon tubo retangular (metalon) 30mmx50mm
com parede bitola M.S.G 18 (estrutura) e cantoneiras 3/4” X 1/8” soldadas com comando em barra chata
3/4”X1/8” e maçaneta de qualidade.

Os portões e gradis deverão ser confeccionados em cano galvanizado de diâmetro 2" no contorno e de



16/08/2021 SEI/GOV-PI - 1755886 - SEDUC Documento

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2056130&infra_sistema=10… 4/8

7/8" com espaçamento de 12cm (vide projeto arquitetônico), colocados no muro de acesso ao pátio das
crianças, no muro da frente, e/ou na entrada da unidade.

Todos os trabalhos de serralheria serão realizados com a maior perfeição, mediante emprego de mão-de-
obra especializada, de primeira qualidade, e executados rigorosamente de acordo com os desenhos e
modelos expostos na sede da Secretaria e conforme com o adiante especificado;

Os punhos das janelas basculantes deverão sempre estar do mesmo lado;
Levando em conta a vulnerabilidade das esquadrias de ferro nas juntas entre os quadros ou marcos e a
alvenaria ou concreto, elas serão cuidadosamente preenchidas com calafetador que lhe assegure a
plasticidade permanente;

As partes móveis das esquadrias serão dotadas de pingadeiras, de forma a garantir perfeita
estanqueidade, evitando, dessa forma, penetração de água de chuva;

O material a empregar será novo, limpo, perfeitamente desempenado e sem nenhum defeito de
fabricação;

Só poderão ser utilizados perfis de materiais idênticos aos especificados nos desenhos e aos constantes
nestas amostras;

As esquadrias só poderão ser assentadas depois que as amostras, apresentadas pelo construtor, forem
aprovadas pela fiscalização. Uma vez aprovada a amostra, as demais esquadrias deverão apresentar as
mesmas características daquela, sob pena da reprovação das demais, mesmo já tendo sido
confeccionadas. Neste particular, cabe ao construtor o acompanhamento permanente da execução do
serviço executado pelo serralheiro;

Todas as esquadrias, uma vez armadas, serão marcadas com clareza, de modo a permitir a fácil
identificação e assentamento nos respectivos locais de construção;

Cabe ao construtor assentar as esquadrias nos vãos apropriados, inclusive selar os respectivos
chumbadores e marcos;

Cabe ao construtor inteira responsabilidade pelo prumo e nível das esquadrias e pelo seu funcionamento
perfeito, depois de definitivamente fixadas;

As esquadrias não serão, jamais, forçadas em rasgos porventura fora do esquadro ou de escassas
dimensões;

Os chumbadores serão solidamente fixados à alvenaria ou concreto, com argamassa, a qual será
firmemente socada nos respectivos furos;

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, terão todos os ângulos ou linhas de emendas soldados,
bem esmerilhados, de modo a desaparecerem as rebarbas e saliências de solda;

Todos os furos dos rebites ou dos parafusos serão escariados, e as asperezas, limadas. Os furos realizados
no canteiro de obras serão executados com broca ou máquina de furar, sendo vedado o emprego de
furadores (punção);

As pequenas diferenças entre furos de peças a rebitar ou a parafusar, desde que não perceptíveis,
poderão ser corrigidos com broca, sendo, porém, terminantemente vedado forçar a coincidência dos
orifícios ou empregar lima redonda;

Na fabricação das esquadrias não se admitirá o emprego de elementos compostos obtidos pela junção -
por solda ou outro meio qualquer - de perfis singelos ou chapas;

Os perfis e as chapas serão submetidas a tratamento preliminar antioxidante;

Na composição das portas não foi levado em consideração as fechaduras. Este elemento encontra-se
quantificado separadamente;

As fechaduras serão tipo cilindro, com maçaneta tipo bola, cujas chaves possibilitam duas voltas no
cilindro e devem estar suficientemente afastadas do batedor para evitar o desconforto ao abrir; neste
caso, como o metalon é de 70mm, deve-se fazer um reforço complementar para receber a fechadura.

6.2 RECUPERAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA:

A recuperação das esquadrias (portas e janelas) consiste na substituição de todas as peças
comprometidas e ferragens inservíveis. Não se admitirá a emenda de qualquer peça: se, por exemplo,
uma peça da estrutura ou uma almofada estiver rachada, apodrecida ou apresentar qualquer outro
problema, ela deve ser trocada por inteiro, o que implicará na desmontagem da esquadria.

6.3 BASCULANTES:

Deverão ser de ferro e executados com cantoneiras de ferro ¾´´ x 1/8´´ com comando de metal
niquelado.
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7 PINTURA:

Serão obedecidas as recomendações que se seguem na aplicação de pintura em substrato de argamassa
ou concreto:

Os substratos estarão suficientemente endurecidos, sem sinais de deterioração e preparados
adequadamente, conforme instruções do fabricante da tinta, para evitar danos na pintura em
decorrência de deficiências da superfície;

Será evitadas a aplicação prematura de tinta em substratos com cura insuficiente, pois a umidade e
alcalinidade elevadas acarretam danos à pintura;

Em superfícies muito porosas, é indispensável a aplicação de tinta de fundo para homogeneizar a
porosidade do substrato. As tintas de acabamento, emulsionadas em água, podem ser utilizadas como
tinta de fundo quando diluídas;

As tintas serão aplicadas sobre substrato isento de óleo, graxa, fungos, algas, bolor, eflorescências e
materiais soltos. Os substratos contaminados serão limpos do seguinte modo:

A remoção de sujeiras pode ser efetuada por secagem e lavagem com água, bem como com a seguinte
solução: 80g de fosfato trissódico, 30g de detergente, ¼ de galão de hipoclorito de sódio e água até
completar um galão; a seguir enxaguar com bastante água. Deve-se evitar molhar em excesso o
substrato;

A remoção de contaminantes gordurosos pode ser realizada aplicando-se, no local, solventes adequados;

A remoção de material eflorescente será efetuada por meio de escavação da superfície seca, com escova
de cerdas macias;

A remoção de algas, fungos e bolor, será efetuada por meio de escovação, com escova de fios duros, e
lavagem com a solução referida em ( a ), a seguir, enxaguar com água em abundância.

Serão obedecidas as recomendações que se seguem na execução dos serviços de pintura:

Em ambientes externos, não aplicar pintura quando da ocorrência de chuvas, condensação de vapor de
água sobre a superfície e ocorrência de ventos fortes com transporte de partículas em suspensão no ar;

Pinturas em ambientes internos devem ser realizadas em condições climáticas que permitam manter
abertas as portas e janelas;

A tinta aplicada será bem espalhada sobre a superfície e a espessura da película de cada demão será a
mínima possível, obtendo-se o cobrimento através de demãos sucessivas;

A película de cada demão será contínua, com espessura uniforme e livre de corrimentos;

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, o que
evitará enrugamentos e deslocamentos. Igual cuidado haverá entre demãos de tinta e de massa;

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não
destinadas a pinturas (tijolos aparentes, mármores, vidros, ferragem de esquadrias, etc. convindo
prevenir a grande dificuldade de ulterior remoção de tinta adesiva a superfícies rugosas (vidros e relevo,
etc.). A fim de proteger estas superfícies serão tomadas as seguintes precauções:

Isolamento com fitas de papel, cartolina, fita crepe, pano, etc.;

Separação com tapumes de madeira, chapas metálicas ou compensados;

Enceramento provisório para proteção de superfícies destinadas a enceramento ulterior e definitivo;

Os salpicos que não puderem ser evitados serão removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-
se removedor adequado sempre que necessário;

Antes da execução de qualquer pintura será submetida à aprovação da Fiscalização, uma amostra com as
dimensões de 0,50m x 1,00m sob iluminação semelhante e em superfície idêntica à do local a que se
destina;

Salvo autorização expressa da Fiscalização, serão empregados, exclusivamente, tintas já preparadas em
fábrica, entregues na obra com sua embalagem original intacta.

7.1 ACRILICA SEM MASSA:

Este serviço consiste na aplicação de duas demãos da tinta acrílica para exteriores, diretamente sobre o
reboco. A diluição da 1ª e 2ª demãos deve obedecer às especificações do fabricante. Aconselha-se a
encomenda da tinta com antecedência, visto que o seu fabricante é de outro estado da federação.

7.2 ACRILICA COM MASSA:

Este serviço consiste na aplicação de duas demãos da tinta acrílica para exteriores, aplicada após a



16/08/2021 SEI/GOV-PI - 1755886 - SEDUC Documento

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2056130&infra_sistema=10… 6/8

utilização de massa a óleo diretamente sobre o reboco. A diluição da 1ª e 2ª demãos deve obedecer às
especificações do fabricante. Aconselha-se a encomenda da tinta com antecedência, visto que o seu
fabricante é de outro estado da federação.

7.3 ESMALTE SEM MASSA EM MADEIRA:

Este serviço consiste na aplicação de duas demãos de tinta esmalte sintético alto brilho, sobre esquadrias
de madeira, previamente lixada.

7.4 ESMALTE COM MASSA EM MADEIRA

Este serviço consiste na aplicação de duas demãos de tinta esmalte sintético alto brilho, sobre esquadrias
de madeira, previamente preparadas com duas demãos de massa óleo;

7.5 ESMALTE SEM MASSA EM FERRO:

Este serviço consiste na aplicação de duas demãos de tinta esmalte sintético alto brilho, da marca
RENNER ou similar, sobre esquadrias de ferro, previamente tratadas com tinta antioxidante (anti
ferrugem).

7.6 ESMALTE VERDE ESCOLAR COM MASSA

Este serviço consiste na aplicação de duas demãos de tinta esmalte verde escolar sobre quadro de giz,
previamente preparado com duas demãos de massa.

7.7 REMOÇÃO DE PINTURA ANTIGA:

Será feita em todas as paredes do prédio. A retirada de tal pintura deverá ser feita utilizando-se lixas,
escova de aço, etc.

 

8 DIVERSOS:

8.1 FORRO DE PVC

Deverá ser fornecido e instalado forro extrudado em perfis de PVC rígido, lineares, impermeáveis, na cor
branca, uniforme (NBR 14293), com espessura de 8 a 12 mm, INCLUSIVE COM ESTRUTURA DE
SUSTENTAÇÃO EM METALON 20X20 PAREDE 18 com espaçamento máximo de 80cm e devidamente
contraventada.

Para fixação dos elementos da estrutura (quadros metálicos) deve-se utilizar solda, rebites ou parafusos
de modo a garantir o perfeito posicionamento e travamento do conjunto. Os perfis de PVC deverão ser
fixados por rebites, presilhas ou outro elemento que garanta a fixação dos mesmos à estrutura e que
sejam devidamente protegidos contra corrosão (galvanizados);

8.2 VIDRO(e=4cm):

Este serviço consiste no fornecimento e assentamento de vidros planos na espessura de 4,0mm nos
locais indicados no projeto de arquitetura

8.3 LIMPEZA GERAL DA OBRA:

Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer aos seguintes requisitos:

Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos;

Todas as cantarias, alvenarias de pedra, pavimentações, revestimentos, vidros, aparelhos sanitários, etc.,
serão limpos, abundante e cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras partes da
obra por estes serviços de limpeza;

A lavagem de mármores será procedida com sabão neutro, perfeitamente isento de álcalis cáusticos;

As pavimentações ou revestimentos de pedra, destinados a polimento e lustração, serão polidos em
definitivo e lustrados;

Haverá particular cuidado em remover-se quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida nas
superfícies das cantarias, das alvenarias de pedra, dos azulejos e de outros materiais;

Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, dando-se especial atenção à
perfeita execução desta limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias.

 

9 OBSERVAÇÕES:

Os itens existentes no orçamento e que não constam nas especificações técnicas, ficam à critério do
engenheiro responsável da SEDUC.
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10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DE TELECOMUNICAÇÕES

10.1 NORMAS E ESPECIFICAÇÕES

Tensão: Trifásica em rede 380/220V Trifásico, fornecida pela concessionária local.

Para o desenvolvimento das soluções apresentadas foram observadas as normas, códigos e
recomendações das entidades a seguir relacionadas: ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e
outras específicas a cada unidade particular do sistema de utilidades.

10.2 GENERALIDADES

O projeto foi executado de acordo com informações contidas nos originais de arquitetura fornecidos pelo
escritório responsável por este projeto, bem como as disposições dos equipamentos. As instalações
elétricas do estabelecimento devem ser executadas respeitando os padrões de qualidade e segurança,
estabelecidos nas normas brasileiras e em particular a NBR 5410, última edição, suas complementares
NBR-5176, NBR-5413, NBR-5473, NBR-6808, NBR- 7285, NBR-9122, NBR-9313, NBR-95123 e NBR-13570.
Em casos omissos, deverá seguir às Normas ANSI/NFPA-70 e IEC-38, IEC-79, IEC- 331, IEC-335, IEC-479 e
IEC-669-1,

10.3 ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS

Os equipamentos e/ou materiais deverão obedecer às últimas edições das normas vigentes da ABNT e
concessionária de energia elétrica.

10.4 GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS

As instalações executadas na forma do presente memorial deverão ser garantidas pela firma instaladora
quanto à qualidade dos materiais empregados e, ainda, quanto a conformidade com exigências em vigor
nesta data, impostas pelas repartições e companhias com jurisdição sobre as referidas instalações desde
que as alterações que porventura venham a acontecer após a entrega da mesma, sejam por ela feitas ou
supervisionadas.

10.5 CONDUTORES

Os condutores obedecerão a seguinte convenção de uso:

Fase -condutor de cor vermelha ou preta;

Neutro -condutor de cor azul;

Terra -condutor de cor verde;

Retorno -condutor de cor branca, amarelo ou outra cor.

Serão do tipo anti-chama;

As emendas serão sempre efetuadas em caixas de passagem;

Serão instalados de maneira que, quando completada a instalação, o sistema esteja livre de curto-circuito
e de terra que não seja a prevista;

O condutor terra será tão curto e retilíneo quanto possível, não terá emendas e nem chaves ou quaisquer
outros dispositivos que, ao longo do seu percurso, possam causar interrupção;

Serão protegidos por eletrodutos rígidos nos trechos em que possam sofrer danificações mecânicas;

Serão ligadas à terra as partes metálicas das estruturas dos quadros de distribuição e de medição;

Nos trechos de caminhamento horizontal dos condutores, obedecer-se-á ao seguinte:

Na estrutura de madeira do teto serão apoiados com “cleats” de louça no mínimo a cada 3,0m;

Nas lajes expostas e sobre forros de gesso, serão protegidos por eletrodutos.

A instalação dos condutores só poderá ser procedida depois de executados os seguintes serviços:

Verificação da limpeza e secagem das tubulações;

Pavimentações que levem argamassa;

Coberturas e impermeabilizações;

Assentamento de portas, janelas e outras vedações que impeçam a penetração de chuva;

Revestimentos de argamassa ou que levem argamassa.

SOBRE OS CONDUTOS:

Serão rígidos, do tipo ponta e bolsa;

Serão instalados antes da concretagem, assentando-se os trechos horizontais sobre as armaduras das
lajes. Os trechos verticais serão montados antes de executado o revestimento das alvenarias;

Os eletrodutos embutidos em concreto armado serão colocados de modo a evitar a sua deformação
durante a fase de lançamento do concreto. As caixas e bocas dos eletrodutos serão vedadas, o que
impedirá a entrada de argamassa ou nata de concreto;
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A rede de eletrodutos será instalada de modo a não formar cotovelos, apresentando, outrossim , uma
ligeira e contínua declividade para as caixas;

É vedado o emprego de curvas com deflexão maior que 90 graus;

Em cada trecho de tubulação poderão ser empregados, no máximo, três curvas de 90 graus ou
equivalente (270 graus). Por trecho de tubulação entende-se:

Caixa - eletroduto - caixa.

Extremidade - eletroduto - extremidade.

Extremidade - eletroduto - caixa

Serão descartados os eletrodutos cuja curvatura tenha ocasionado fendas ou redução de seção.

Os condutores dos circuitos terminais deverão ser de cobre, tempera mole, classe de isolamento 750 V,
com isolação termoplástica de cloreto de polivinila (PVC), com temperatura limite de 70 ºc em regime,
devendo atender as especificações NBR-6880 e NBR-6148 da ABNT.

10.6 LUMINÁRIAS

Todas as luminárias para lâmpadas de descarga (fluorescentes ou outras), devem ter reatores de partida
rápida, compensados de forma a assegurar um fator de potência do conjunto igual ou superior a 0,96.
Deverão estar instalados sobre base de material incombustível (amianto);

Todas as luminárias deverão ser metálicas, ligadas a terra, não se admitindo em nenhuma hipótese
luminárias de madeira ou qualquer outro material combustível. Os modelos deverão ser especificados
pela arquitetura.

10.7 EQUIPAMENTOS EM GERAL

Nenhum componente das instalações elétricas, inclusive luminárias, soquetes, tomadas e interruptores,
poderão ser fixados em madeira ou outro material combustível. Se necessário, a madeira ou o material
deverá ser forrado com chapa metálica, devidamente aterrada, e posteriormente, aplicados os
componentes;
Todos os pontos metálicos deverão ser aterrados ao condutor de proteção;

No ponto de iluminação de emergência deverá ser instalado um bloco autônomo com bateria
recarregável, iluminação fluorescente e autonomia de 2 horas.

3.0 Telefonia e Dados

Em nenhum caso serão permitidas fiações aparentes. Os eletrodutos deverão ser em PVC rígido tipo
antichamas de acordo com NBR-5624/EB- 568, perfilados calhas aparentes metálicos, galvanizados a fogo
ou eletrolítico, com rigidez e acabamento compatível com a situação;

As tubulações sem fiação deverão levar guias de arame de aço galvanizado #18;

O projeto e a execução da instalação telefônica deverão atender às recomendações da concessionária
local no tocante à quantidade mínima e localização de caixas de saída (ponto de telefone);
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